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INCONSTITUCIONALIDADES 

 

STF suspende decreto de MG que restringe consulta a 

comunidades afetadas por licenciamento ambiental 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), 

suspendeu os efeitos de um decreto de Minas Gerais que restringe 

os casos de consulta prévia a povos indígenas, quilombolas e 

comunidades tradicionais afetados por licenciamentos ambientais. 

Conforme o ministro, a norma estadual tratou de pontos cuja 

competência é privativa da União. 

 

Em um dos trechos do decreto, por exemplo, a norma define o que 

se deve entender por “terra indígena”. Na decisão, Dino ressaltou 

que, além de tratar de matéria cuja competência é da União, o 

instituto da consulta livre, prévia e informada, previsto em 

convenção da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e incorporado à legislação 

brasileira, não pode ser limitado por normas estaduais. 

 

O Decreto Estadual 48.893/2024 prevê, entre outros pontos, que a consulta só será 

realizada quando o licenciamento afetar povos indígenas reconhecidos pela Fundação 

Nacional dos Povos Indígenas (Funai) e define como terra indígena a demarcada pela 

fundação e homologada pela União. Quanto às comunidades quilombolas, exige que 
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sejam certificadas pela Fundação Cultural Palmares. Já os povos e comunidades 

tradicionais devem ser certificados pela Comissão Estadual para o Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais. 

 

A liminar atende a pedido da Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (Apib) na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7776. A decisão monocrática será analisada pelo 

Plenário do STF em sessão virtual de 14 a 21 de fevereiro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(APDF) 

 

STF autoriza repasse de emendas parlamentares a três entidades que 

haviam tido benefícios suspensos 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), autorizou, neste sábado (25), 

a liberação de emendas parlamentares para três das 13 organizações previamente 

impedidas de receber recursos em virtude do não atendimento a normas de transparência. 

 

A decisão foi tomada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

854 e abrange a Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional à Universidade 

Federal Fluminense, o Instituto Besouro de Fomento Social e Pesquisa e a Irmandade da 

Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba. 

 

O ministro afirma na decisão que, após análise, a Controladoria-Geral da União (CGU) 

concluiu que as referidas entidades “disponibilizam página de transparência de fácil 

acesso e apresentam informações sobre emendas parlamentares a elas destinadas e, 

portanto, cumprem os requisitos de transparência”. 

 

No entanto, Dino mantém determinação anterior em relação à necessidade de realização 

de auditoria pela CGU referente à aplicação dos recursos oriundos de emendas 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-decreto-de-mg-que-restringe-consulta-a-comunidades-afetadas-por-licenciamento-ambiental/


   

 

parlamentares pelas 13 entidades que não cumpriam os requisitos de transparência, ainda 

que estas entidades passem a cumpri-los. 

 

Com isso, o objetivo é, segundo ele, reforçar a dimensão preventiva das decisões nos 

processos estruturais relativos à execução das emendas parlamentares e afastar 

definitivamente dúvidas remanescentes sobre as entidades. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Quarta Câmara de Direito Público 

0917058-80.2023.8.19.0001 

Relator: Des. Sérgio Seabra Varella 

j. 22.01.2025   p. 24.01.2025 

 

Direito Previdenciário e Administrativo. Apelação Cível. Pensão Previdenciária e Especial. 

Policial Militar falecido em serviço. Descontos sob a rubrica "abatimento pensão previd - 

4030". Pleito de cessação dos descontos e devolução de valores. Lei aplicável ao tempo 

do óbito. Cumulação de pensão previdenciária e especial. Possibilidade com abatimento. 

Provimento do recurso.  

 

I. Caso em exame  

 

1. Ação proposta por beneficiária de pensão especial, concedida em razão do falecimento 

de seu cônjuge, policial militar, em ato de serviço. A autora alega a ilegalidade de 

descontos mensais sob a rubrica "ABATIMENTO PENSÃO PREVID - 4030", pleiteando a 

cessação dos descontos e a devolução dos valores descontados, observada a prescrição 

quinquenal. A sentença apelada julgou os pedidos procedentes.  

 

II. Questão em discussão  

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-autoriza-repasse-de-emendas-parlamentares-a-tres-entidades-que-haviam-tido-beneficios-suspensos/
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2. A questão em discussão consiste em definir se a beneficiária tem direito à percepção 

integral da pensão especial, sem os descontos referentes à pensão previdenciária.  

 

III. Razões de decidir  

 

3. Afasta-se a preliminar de ilegitimidade passiva do RIOPREVIDÊNCIA, pois decorrente 

do fato de que se trata de autarquia estadual responsável pelo pagamento do benefício 

post mortem pleiteado pela parte autora, nos termos do art. art. 2º da Lei Estadual nº 

5.109/07 e do §3º do art. 1º da Lei Estadual nº 3.189/1999. 

4. Conforme entendimento consolidado pelo STJ, a lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária é aquela vigente na data do óbito do instituidor, nos termos de seu verbete 

sumular nº 340. No caso, a pensão foi concedida sob a égide da Lei nº 2.153/1972, que 

prevê o abatimento do valor da pensão previdenciária recebida.  

5. A pensão recebida pela demandante é especial, pois visa a compensar a morte do 

militar decorrente de acidente ou moléstia adquirida em serviço. Tem natureza jurídica 

securitária e não previdenciária, sendo paga na razão de dez nonos dos vencimentos 

percebidos pelo militar à data do óbito, na forma do art. 2º da Lei nº 2.153/1972.  

6. Possibilidade de cumulação, desde que efetuados os abatimentos indicados 

expressamente no art. 4º da Lei nº 2.153/1972.  

7. Os descontos questionados pela autora seguem o comando expresso da legislação 

aplicável, sendo legítimos e vinculados à diferença entre as duas pensões. Julgados do 

TJRJ reconhecendo a legalidade do abatimento.  

 

IV. Dispositivo e tese  

 

8. Recurso provido.  

Tese de julgamento: É possível a cumulação de pensão especial com pensão 

previdenciária, desde que observado o abatimento previsto no art. 4º da Lei nº 2.153/72, 

que regula a pensão especial concedida a dependentes de policiais militares falecidos em 

serviço. 

Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 40, § 5º (redação original); Lei nº 2.153/1972, 

arts. 2º e 4º; Súmula 340 do STJ. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Vigésima Segunda Câmara de Direito Privado 

0050025-85.2019.8.19.0021 

Relatora: Desª. Sônia de Fátima Dias 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B8345A126A07CC83B99C80344B7716F0C518260D171A&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0050025-85.2019.8.19.0021


   

 

j. 22.01.2025   p. 27.01.2025 

 

Apelação Cível. Transporte ferroviário. Ação Indenizatória. Queda em linha férrea.  

 

Alegação de que o vagão circulava lotado e com as portas abertas. Sentença de 

procedência para condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais no valor 

de R$8.000,00, acrescidos de juros a partir da citação e correção monetária a partir da 

condenação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas judiciais e honorários 

advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da condenação. Apelação da parte ré. O 

autor instruiu sua petição inicial com documentos expedidos pelo Hospital Estadual Adão 

Pereira Nunes; laudos médicos indicando que permaneceu internado entre 28/08/2018 e 

02/10/2018, necessitando de repouso por mais 60 dias; e boletim de emergência, que 

registra sua entrada na unidade hospitalar em decorrência de acidente em linha férrea, 

com fratura exposta do tornozelo. Ao contestar, a parte ré alegou culpa exclusiva da 

vítima. Testemunhas não compareceram à AIJ. É incontroversa a ocorrência de acidente 

envolvendo o autor, enquanto era transportado em composição férrea da ré. 

Responsabilidade objetiva, regulada pelo artigo 37, §6º, da Constituição Federal, que 

adotou a Teoria do Risco Administrativo. Para afastar a sua responsabilidade caberia à ré 

demonstrar cabalmente que não houve defeito na prestação do serviço, tendo o fato 

decorrido de culpa exclusiva da vítima ou de terceiro – o que não ocorreu nos autos. 

Violação da cláusula de incolumidade psicofísica da parte consumidora. Parte ré não se 

desincumbiu do ônus imposto pelo art. 373, II do CPC. Falha na prestação do serviço. 

Danos morais configurados. Valor da indenização mantido em R$8.000,00, posto que 

adequado, razoável e proporcional ao caso dos autos. Precedentes. A parte ré pleiteia a 

aplicação da Lei 14.905/24 à hipótese. Porém, a referida lei somente entrou em vigor, no 

que diz respeito à inclusão do § 2º no art. 406 da Lei nº 10.406/02, na data da sua 

publicação, que ocorreu em 28/06/2024, posteriormente à prolação da sentença, havida 

em 09/05/2024. Índices mantidos, em respeito ao Princípio Tempus Regit Actum.  

 

Sentença mantida e majoração dos honorários advocatícios, em razão da sucumbência 

recursal, em 2%, a serem pagos pela parte ré ao patrono da parte autora.  

 

Desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do acórdão    

 

Quarta Câmara Criminal 

0124668-69.2022.8.19.0001 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004FF8E05BD95531C3F32D0FC01AB47F322C518265F4B09&USER=
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Relatora: Desª. Gizelda Leitão Teixeira 

j.21/01/2025  p.24/01/2025 

 

Apelação – Artigos: 157, §2º, II e §2º-A, I, (2x), n/f 70, ambos do CP. Pena de 10 anos, 04 

meses e 13 dias de reclusão e 44 dias-multa VML. Regime fechado. 

 

Narra a denúncia que, no dia 16/05/2022, por volta de 02h30min, na Rodovia Presidente 

Dutra, o apelante de forma livre, consciente e voluntária, em perfeita comunhão de ações e 

desígnios com três indivíduos ainda não identificados, subtraiu, para si ou para outrem, 

mediante grave ameaça exercida pela exibição de arma de fogo e pelo emprego de 

palavras de ordem, além da própria superioridade numérica, um celular da marca Apple, 

modelo Iphone 11, cor preta, de propriedade da vítima M. e um veículo da marca H., 

modelo I30, cor preta, ano 2009, placa XXX0X00, uma pistola da marca Taurus, calibre 

.40, n. série SDW000000, dois carregadores, 29 munições de igual calibre, cordão, 

pulseira de ouro, CNH, cartões bancários e um celular da marca Apple, modelo Iphone 13, 

cor azul, todos de propriedade da vítima L.. A vítima L. conduzia seu veículo pela rodovia 

em companhia de sua namorada M., quando o apelante, que portava uma pistola com 

carregador alongado, se aproximou do veículo na companhia de outros três indivíduos 

ainda não identificados, também armados, e anunciaram o roubo, ocasião em que 

ordenaram a L. que entregasse seu veículo, sua arma de fogo e seus demais pertences, 

bem como exigiram o celular da vítima M.. Durante a ação criminosa, o apelante a todo o 

instante dizia que mataria a vítima L.. De posse da res furtivae, o apelante e seus 

comparsas empreenderam fuga. Policiais militares que realizavam patrulhamento 

avistaram o veículo subtraído - informação repassada pelo rádio - e deram ordem de 

parada, que não foi obedecida. Após breve perseguição, o veículo subtraído capotou e os 

agentes conseguiram realizar a captura do apelante. No interior do automóvel, a guarnição 

arrecadou os celulares das vítimas, além de três estojos de munição calibre .9mm. Em 

sede policial, as vítimas não tiveram dúvidas em apontar o apelante como um dos autores 

do roubo. Sem Razão a Defesa. Preliminar rejeitada. Descabida a nulidade do 

reconhecimento realizado em sede policial: Trata-se de prisão em flagrante e o ora 

apelante estava no interior do carro subtraído e, também, na posse dos aparelhos 

celulares subtraídos. Como bem fundamentou a Magistrada sentenciante: “(...) rejeito a 

tese defensiva de que não restou provada a autoria delitiva, por ausência de termo de 

reconhecimento do réu em delegacia e porque o ato foi realizado sem a observância do 

procedimento previsto no artigo 226 do CPP, pois a identificação do acusado decorreu da 

sua prisão logo após a prática delitiva na posse dos bens subtraídos de uma das vítimas, 

que prontamente reconheceu o acusado e seus pertences, o que, corroborado com as 

demais provas produzidas durante a instrução, dá certeza da prática delitiva pelo réu, e 



   

 

não apenas de reconhecimento fotográfico como sustentado (...).” No mérito. Impossível a 

absolvição: Materialidade e autoria positivadas. As vítimas prestaram declarações firmes e 

coerentes, narrando com riqueza de detalhes a dinâmica do evento criminoso, afinando-se 

com os depoimentos dos policiais militares. Não há falar em fragilidade probatória. Não há 

falar em afastamento da causa de aumento referente ao concurso de agentes: Restou 

sobejamente comprovado que o assalto ocorreu em concurso de agentes, isto se confirma 

pela prova oral. Depreende-se da leitura dos depoimentos das vítimas que o apelante agiu 

em comunhão de ações e desígnios com outros três comparsas. Restou nítida a divisão de 

tarefas entre o recorrente e demais indivíduos não identificados na prática criminosa. 

Incabível o afastamento da causa de aumento referente ao emprego de arma de fogo: 

Devidamente comprovada a subtração com o uso de arma de fogo. Prova oral que 

confirma a dinâmica criminosa, descrevendo a abordagem e a ameaça perpetrada através 

do emprego de arma de fogo. Desnecessidade de apreensão e perícia da arma, sendo 

suficiente a palavra da vítima. Precedente. Inviável a utilização de somente uma causa de 

aumento na exasperação da pena na terceira fase: Impecável a dosimetria aplicada pela 

Magistrada a quo, correta, bem fundamentada e em conformidade com a jurisprudência. 

Precedentes. Assim, deve permanecer a aplicação cumulativa, de forma sucessiva, das 

causas de aumento referente ao concurso de agentes e ao emprego de arma de fogo na 

terceira fase dosimétrica, tendo em vista o modus operandi e a quantidade de agentes 

(pelo menos 04 indivíduos, em nítida divisão de tarefas) e armas de fogo (pelo menos 02, 

apontadas para as cabeças das vítimas). Não merece prosperar o pleito de gratuidade de 

justiça: O pagamento das custas processuais é consectário legal da condenação prevista 

no artigo 804 do CPP, cabendo eventual apreciação, quanto a impossibilidade ou não de 

seu pagamento, ao Juízo da Execução. Súmula nº 74 do TJERJ. Do prequestionamento 

formulado pela Defesa: Não houve qualquer violação à norma constitucional ou 

infraconstitucional. Reforma parcial da sentença. Manutenção da sentença.  

 

Rejeição da preliminar. Desprovimento do recurso defensivo. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF dá cinco dias para Loterj suspender apostas de fora do RJ 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00043783AFF79EFE527CB946E9458D0C0997C51825422E0A&USER=


   

 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), deu prazo de cinco dias 

para que a Loteria do Estado do Rio de Janeiro (Loterj) adote providências para impedir 

que empresas credenciadas recebam apostas esportivas de quota fixa (bets) feitas fora do 

Estado do Rio de Janeiro. O descumprimento da decisão resultará na aplicação de multa 

diária de R$ 500 mil à Loterj e de R$ 50 mil ao presidente da autarquia. 

 

No início do mês, Mendonça deferiu liminar na Ação Cível Originária (ACO) 3696 para 

suspender regra do edital da Loterj para credenciamento de empresas para explorar as 

bets que dispensava o uso de geolocalização. A norma exigia apenas a declaração do 

apostador para que se considerasse que as apostas foram feitas dentro do estado. 

 

Na ocasião, ele observou que a regra contraria a Lei federal 13.756/2018, que normatiza 

essas apostas e restringe a atuação das empresas aos estados em que foram 

credenciadas. Segundo o ministro, a regra do Rio de Janeiro criou uma espécie de “ficção 

jurídica” sobre os limites territoriais do estado, fragilizando a fiscalização e o controle da 

atividade lotérica. 

 

Em um pedido de esclarecimentos (embargos de declaração) sobre a liminar, a Loterj 

relatou dificuldades práticas para cumprir a decisão, que exige o uso de mecanismos 

eletrônicos de geolocalização nas apostas. A autarquia pediu que a decisão fosse 

complementada com orientações para o cumprimento da liminar, além de ampliação do 

prazo para no mínimo 120 dias. 

 

Em sua decisão, Mendonça observou que a decisão anterior foi clara ao determinar a 

suspensão da exploração de loterias e jogos eletrônicos fora dos limites territoriais do 

estado e a obrigatoriedade do georreferenciamento. Segundo ele, a forma e os 

mecanismos a serem adotados para o cumprimento da decisão é questão técnica inerente 

ao mercado, e não compete ao Judiciário orientar os procedimentos a serem adotados. “O 

Poder Judiciário (e o Supremo Tribunal Federal) não se constitui órgão consultivo”, 

afirmou. 

 

Mendonça reiterou que, para explorarem jogos, a União, os estados, o Distrito Federal e 

as entidades autorizadas devem observar a legislação federal, especialmente em relação 

ao critério da territorialidade. “A inobservância desses parâmetros, entre outras 

consequências, implica a suspensão da exploração desse serviço público ou até sua 

cessação em definitivo”, conclui. 

 



   

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende demarcação da Terra Indígena Toldo Imbu, em Santa 

Catarina 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu os efeitos do 

decreto que reconheceu a posse tradicional dos indígenas Kaingang sobre a Terra 

Indígena (TI) Toldo Imbu, em Abelardo Luz (SC). A decisão é válida até o julgamento final 

do recurso extraordinário (Tema 1.031 da repercussão geral) em que a Corte rejeitou a 

tese do marco temporal das terras indígenas. 

 

O pedido foi formulado pelo Estado de Santa Catarina no Recurso Extraordinário (RE) 

971228, no qual proprietários de terras na área questionam decisão do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região (TRF-4) que manteve a validade do processo administrativo da 

Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai) que resultou na demarcação da terra 

indígena. 

 

Segundo o governo estadual, a portaria da Funai estaria afrontando a ordem de 

suspensão nacional de processos relacionados ao tema. Também aponta riscos de 

consolidação de efeitos jurídicos irreversíveis enquanto se aguarda o julgamento de 

recursos (embargos de declaração) no processo do marco temporal (RE 1017365). 

 

Em sua decisão, Mendonça observa que a determinação do STF de suspensão nacional 

dos processos relacionados ao Tema 1.031 até seu julgamento final não foi plenamente 

cumprida. Segundo ele, a medida visa proteger a segurança jurídica, evitando consolidar 

decisões judiciais que, após eventual definição em sentido diverso pelo Plenário, seriam 

irreversíveis ou de difícil reversão. 

 

Marco temporal 

 

Marco temporal é uma tese jurídica segundo a qual os povos indígenas têm direito de 

ocupar apenas as terras que ocupavam ou já disputavam na data de promulgação da 

Constituição de 1988. Ela se contrapõe à teoria do indigenato, segundo a qual o direito dos 

povos indígenas sobre as terras tradicionalmente ocupadas é anterior à criação do Estado 

brasileiro, cabendo a este apenas demarcar e declarar os limites territoriais. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-da-cinco-dias-para-loterj-suspender-apostas-de-fora-do-rj/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-demarcacao-da-terra-indigena-toldo-imbu-em-santa-catarina/
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NOTÍCIAS STJ 

 

Responsabilidade de banco por golpe com uso de conta digital exige 

demonstração de falta de diligência 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, decidiu que não 

houve defeito na prestação de serviço do banco digital em um episódio no qual 

estelionatários utilizaram uma conta digital para receber pagamentos de vítima do "golpe 

do leilão falso". No caso das contas digitais, a abertura da conta e as operações bancárias 

são oferecidas pela instituição financeira exclusivamente pela internet. 

 

Para o colegiado, independentemente de a instituição atuar apenas em meio digital, caso 

ela tenha cumprido com o seu dever de verificar e validar a identidade e a qualificação dos 

titulares da conta, além de prevenir a lavagem de dinheiro, não há defeito na prestação de 

serviço que atraia a sua responsabilidade objetiva. Por outro lado, se houver comprovação 

do descumprimento de diligências relacionadas à abertura da conta, está configurada a 

falha no dever de segurança. 

 

No caso julgado, um homem, acreditando ter arrematado um veículo em leilão virtual, 

pagou boleto de R$ 47 mil emitido por um banco digital. Após efetuar o pagamento e não 

receber o carro, o homem percebeu que havia sido vítima do "golpe do leilão falso", fraude 

em que estelionatários criam um site semelhante ao de empresas leiloeiras verdadeiras 

para enganar compradores. 

 

Vítima apontou facilidade excessiva para criação da conta 

 

Buscando reparação, a vítima ajuizou uma ação indenizatória por danos materiais contra o 

banco digital, sustentando que a facilidade excessiva na criação da conta bancária 

permitiu que o golpe fosse aplicado pelos estelionatários. A ação foi julgada improcedente 

em primeira instância, com sentença mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP). 

 



   

 

Para o TJSP, além de a abertura da conta ter seguido os procedimentos definidos pelo 

Banco Central (Bacen), o autor do processo não teria agido com cautela ao se deixar 

enganar por uma oferta que era 70% inferior ao valor de mercado do veículo. 

 

Ao STJ, a vítima argumentou que houve fortuito interno do banco, pois não teriam sido 

adotadas as medidas de segurança para evitar que estelionatários abrissem a conta 

digital. Ainda segundo a vítima, o banco deveria ter observado que a transferência 

realizada por ele era de valor elevado, considerando os padrões daquela conta bancária. 

 

Bacen não especifica documentos necessários para a abertura de contas digitais 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora, destacou que o Banco Central publicou a Resolução 

4.753/2019, estabelecendo os requisitos que as instituições financeiras devem seguir na 

abertura, na manutenção e no encerramento de contas de depósito no meio digital. A 

ministra observou que, ao contrário da antiga Resolução 2.025/1993, a nova 

regulamentação não especifica as informações, os procedimentos e os documentos 

necessários para a abertura de contas, transferindo aos bancos a responsabilidade de 

definir o que é essencial para identificar e qualificar o titular da conta, por meio de um 

processo chamado de qualificação simplificada. 

 

Nesse contexto, a relatora ressaltou que, quando a instituição financeira adota todos os 

mecanismos previstos nas regulações do Bacen – ainda que a conta bancária acabe 

sendo usada por estelionatários posteriormente –, não há falha na prestação de serviço 

bancário. Para Nancy Andrighi, adotar um entendimento contrário, no sentido de exigir 

documentação ou formalidade específica para a criação de conta no meio digital, 

deturparia o objetivo da regulamentação desse tipo de conta: a bancarização da população 

e o desenvolvimento econômico e social do país. 

 

No caso dos autos, a ministra destacou que, como o correntista do banco digital era o 

estelionatário, não a vítima, é inaplicável o entendimento adotado em precedentes 

anteriores do STJ em que houve a responsabilização da instituição bancária porque as 

transações destoavam do perfil de movimentação dos correntistas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ  
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